
'LEI N9 2 124. DE 15 DE JtlI10 DE 1992
"O::lIlCledeperpetuidadea sepultura 53, Quoadra02 - 1f zcna
~ ~tér1o de Marapicu".

Autor: vereadcr ALTl\MIR a:::MESM:lREIRA

A c1iMlIRAMUNICIPAL DE l'i:NA IQ.w;u ,POR SEtE REPRESENI'ANI'ES
IEGàIS, DECRE:I'AE EU SNOOID A SEGUIN1'E lEI:

, Ãrt. 19 - Fica =ncedida perpetuidade a sepultura"
53, Qu~ra' 02 .:. 1~ ZCnado Oamitér1o'de Marap±Cu;Órrle! 'l;e
ac:haninunados os restos mortais de S:íM:DIO<;I:N;ALVESfale-
cido em 23 de julbJ de 1985.' ' , ,

Art'.' 29 - A fanUia de SIM:DID,CIJNÇ1ILVESfican as
seguradcs todos os direitos deoorrentes da perpetuidade de-
que trata o artig:'>,precedente. '

Art. 39 ":'Esta lei,entrará em vigór na data de'
sua publicacã:>. ., ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE WVA IQD\ÇU, 15 DE JtlI10 DE, 1992.
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